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Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 

Gabinete do Prefeito 

CINt 
Constou do Expdnt. da Sessão 

do dia 2QI0(o3 

- 

ente 

PROJETO DE LEI N° 025 / 2002. 
Altera a redação do art. 5° da Lei n° 1.311, 
de 23 de junho de 1999 e dá outras provi-
dências. 

cossÃoA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

Wn, ___ 	

RESOLVE: 
ãí 

Art. 10 
- Fica alterada a redação do art. 50  da Lei 0  1.311, de 23 de junho de 1999, 

que passa a ser a seguinte: 

"Art. 50 
- Fica fixado em 21 (vinte e um) o número de Gratificações, 

instituída pela presente Lei, no valor unitário de R$ 250,00 (duzen- 
tos e cinqüenta reais), mensais". 

Art. 20  - Ficam mantidas as demais disposições da Lei O  1.311/99. 

Art. 30  - Esta LEI entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as dispo- 
sições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 08 de abril de 2003. 
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